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TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE
O MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI E O
CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA 15'
REGIÃO-PI, OBJETl\ANDO O
FORTALECIMENTO E
DINAMIZAÇÃO DAS
RESPECTl\üS FUNÇOES
INSTITUCIONAIS.

TUB.LOCAÇÃO DO EXTRATO }
D.o.J./pl Ne ...=E]Í] 3 i
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{l) IVI ÍN IS'rEH!{) PUBLICÍD [iO ESTADO DO PIAUI, inscrito no CNPJ sob o n'
05.805.924..'r)oun!-89. doral.a.nte denominado de MP/PI, com sede na Rua Alvará
Mandes, n' 2294, Cena:o, nesta Capital, representado pelo Procurador-Geral de
Justíç;a, CLEAN!)RO ALVEl$ 1)E í\'LOURA, no uso das atribuições que o cargo
Ihe confere: e c. BONS;ELttO RE(;lONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA -- 15'
REGIÃO - P!.4UÍ, autarquia, federal inscrita no CNPJ sob o n' 23.584.127/0001-
09. doíavan!:e denominado CRER !5a Pl-MA, com sede na Rua Jonatas Batista n'
852, Bairro Ceillt;o-Norte, neste, Capital, neste ato representado por seu Presidente,
Senhor DANES IWARQUF$ HAJA QUEIROZ, inscrito no CPF sob o n'
226.272.353-2C e no RG sob o n''360.927- SSP, no uso das atribuições que o cargo
ihe confere,

ruga!$;1DER'\b'l)(') q'üc o b4inistério Público do Estado do Piauí-fdPPI
[:n como r'issí]( constitucional ü defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos !ater.:ssn. :.odiais c illdi-/lçiuais Inclisponiveis (Constituição Federal, art. 127,
capuz),

CONSIDERANI)O quc é, também, missão institucional do MPPI zelar
pelc. efelivo respeito (Jos Podefe3 Públicos, dos serviços de relevância pública e dos
dii.Citas asse.g\i:a.ios na Const.ituição Federal, cfetivando as medidas necessárias à
sua garai-ria, t,f,nl como proirio-cr o inquérito Civil e a Ação Civil Pública, pêra a
proteção do pa:,!!mânio public:0 3 social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletiçc;s (Constituição Fcdci al,. art 129, ll e 111)
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uoGN$1DER.ANlll'i) (]lle. nos moldes do art. 5'. inciso XXXll, da
ConsLituiçÊc F (geral de 1988 t CF'/88). é =íever do Estado promover, na forma da lei,
a defesa do conslimidcr;

CONSIDERANDO que a ordem económica, fundada na valorização do
trabalho human( e na livre !nici3tiva. [cm por fim assegurar a todos existência
digna, deven:l l observar. dentre cs mais variados princípios, a defesa do
cc\nsumido- {la. ! vO. v, CF/88):

('CSNl;,IDERANI)O club, cabe ao MPPI, por força da Lei Federal n"
7.347/85 (Lei dü Ação Ci't/il Pública), a promoção das medidas judiciais para
responsabilízaç=:ic por danos morais e materiais causados ao consumidor;

:C: rç$1DE.R/tblllü q'ie o dc=;erripcnho das atribuições constitucionais e
legais (lcl ).'íPF'T í-iquer cona.çües zdeouadas de instrução probatória, a fim de que o
rncsnio se.la s:.lu adiado cone as :nfor:-fiações necessárias para aplicação do direito
aos fatos.. cltiHizaHdo assim fila missão institucional e favorecendo, destarte. uma
melhor tutela jurisdicional dos bens jurídicos postos sob sua proteção;

CO):$1DERANDÜ qu= caos ao Programa de Proteção e Defesa do
Consumicl(r (;( içlinlstério PÚ)fico {:lo Estado do Piauí PROCON/MP-PI, no
ltm,bi'.c do Es :-c ) dci P.auí. sl! clx/isiorlaí as relações de consumo, aplicando as
sançi)es ad;tii ii::cativas prü''estas lià í-c! n' 8.078. de ll de setembro 1990, e em
üulras forma!, pertinentes à Defesa do Consumidor, nos termos da Decreto
ri'2.]8]/97 e da Lei Complementar Estadual n'36/2004;

CCPJ$1DER.4Nr)O que compete aos Conselhos Regionais, fiscalizar o
exercício de "):cílssionals r:a sla árc& d= jurisdição representando, inclusive, às
aul.oridttclef, :c'.i:)utentes: sí- bre l $ fa;,üs que apurar e cuja a solução ou repressão
não seja da s,ua alçada;

CONSIDERANDO) que c} Conselho agua na defesa intransigente do
regular cxcrcít:io profissional. e consequentemente a validade dos serviços
prestados,

::.:l:.'.im o preso;lEe 'iê;paQ de Cooperação Técnica, mediante as
seguiníc:ç cláusc;l.s e condições:

DO OBJETO

C !,.&USU}.A PR.l vÍEll&A -

collfornll:iflde cü$ competência:; !nstÍ Jclonais
Este Acordo de Cooperação
dos que o firm!!p, tem por
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fiscalizar pessoas físicas e pessoas jurídicas/empresas prestadoras de serviços em
ativic[ades ]:ísi:3s., desportivas e similares, no âmbito do Estado do Piauí; no que
cc,ncerne ao re.L;isÍro perante \n (::REF 15', ac.s padrões de higiene e segurança das
ins.talações e c(it :lamentos ofeiíadc's los cc nsumidores, e existência de registro das
en.prp-sas e pl"i::t:ssionais devlc.amante llabiiitados de acordo com as imposições
pre'ç'iscas n;]. Lel i''edcral }i'9.6çjf)/98 e IL,ci Federal n'6,839/80.

DAS ,\TRIBUI :OES DOS CONVENENTES

(: iAUStJL;A $E, (:; teNDA

:.]- Compete ao
1 5' REGliAC):

{ Fiscaliza:- as pessoas físicas e jurídicas prestadoras de serviços
de Educ:àflác f'í:;i-=a ne Estado do Piauí, quanto ao devido
registlo r.(. (}ígão {;oí.npe:ente, Cor:se]ho Regional de Educação
Física, cuidando pela q'validade dos serviços fornecidos à
sociedade. e:.n conformidade com a Política de Defesa ao
Consumidor
Promover o csciarecimento à sociedade quanto ao direito de ter
um p:ofisslona! de Educação Física regularmente registrado no
Conselh.c. Protissionaí;
Zelar pala devida habilitação dos profissionais de Educação
Física jurilo ao Conselho, observando-se os requisitos do Art.2'
da Lei 9.696/98:

Inspecionar o exercício da atividade profissional, na sua área de
abrangência, em conformidade com os requisitos estabelecidos
m Lf:i

l\'

v' Aconlparlhai, quarrd) solicitado e !la medida da disponibilidade
de pessoal, o tPFI. prestando Apoio Técnico e orientação, nas
fiscalizações realizadas para averiguação das condições e

regístro das empresas prestadoras de serviços de Educação
Física ;

'v$ Fiscalizar .) fu.nciinamento de Pessoas Jurídicas prestadores
iJe serviços r::a á:-eJ (:a atividade física, desportiva, e similares, no
que diz respeito as instalações, equipamentos, condições de
higiene c proteção individual, em conformidade com a
Resolução Jo Conselho Federal de Educação Física n'52/2Q02 e
normatização d» Agência de Vigilânçjq. sanitária e,,6ibãos
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similares

V!!. Prestar, sempre que solicitado, informações circunstanciadas, no
âmbi:o das atribt,ições respectivas, que o MPPI julgar
necessári:ls à !nsirução de processos administrativos e

prece:iimerit:.s :nvcsligatórios.

Viií. Fornecer meio de transporte adequado para eventuais
fiscalizações das condições e registro das empresas prestadoras
de serviços de Edu.:ação Física nas cidades do interior do Estado
do Piauí

2 .2. Clompete e. b3 ANIS'f RIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI

i. !nformar ao CRER-PI, através do PROCON-PI, sobre as denúncias
de einpreenclimen:os que mantenham atividade comercial de prestação
dc serviços de 3tix,'idades físicas, desportix/as e similares, em desacordo
CGi:l a legislação cue rege c; tema;

1), z':compallhar, luar!.Jo solicitado e na medida da disponibilidade dc
pessoal (agentes fiscais designados pelo Coordenador-Geral do
PROCON), o CP-EF-15 PI/MA nas fiscalizações indicadas que
possuam coma objeio allaÊisar a legalidade da prestação de serviços e

reÊistro das ei'-npresas:. e a habilitação dos profissionais de Educação

IEI. Orientar, club-l(!o s..)licitada, o CREF-15 PI/MA nas questões
jurídicas concernentes à implementação das atividades afetas a este
cc.í:vânio, visando a melhor execução do presente instrumento.

i)ÜS RECURSOS }HRA ATENDER AS DESPESAS DESTE
AJUSTE

CL4tlSULA TERCEIRA- Não haverá transferência de recursos
financeiros ení os partícipes do presente Termo de Cooperação para a
concreíizaç:ão tio seu objete, se:::ldc, este executado com recursos próprios de cada
urr[a da:; pares, no que conter.]e iàs suas respectivas atribuições.

DA VIGÊNCIA
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CÍ.À:t.;GULA QUARTA- O presente Termo de Cooperação Técnica
vigorará pelo f.rezo de 35 (cinco) anc,s, a partir de sua publicação no Diário de
Justiça do Piauí: com possibilidade de prorrogação por igual período, mediante
celebração de Termo Aditivo.

[)AS ALTERACOES (AJUSTES)

CI..AUSULA QUINTA- E.s:e instrumento, durante a sua vigência,
poderá ser ajustado (aditado) sempre que houver acordo entre os partícipes para
inclusão OL. exclusão de lições, c:om vistas a um melhor alcance de seus objetivos.

DA DEN UNCIA E DA RESCISÃO

CLA.USULA SEXTA- Qualquer dos partícipes poderá denunciar este
Termo a 'qualcue! tempo, mediante .comunicação escrita ao outro com antecedência
mínima de .3G {t:anta) dias e formalização do respectivo Termo de Distraio, bem
c'olho F8sCiRdi-!t3 no caso de descirnprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou
condições, ser]] que disto resulte ilo acordante denunciado o direito a condenação ou
inaenizaçae] pc cuniaria.

lIA PUBLICACAO

CLAiJSULA SETA;W.a - O MPPI providenciará a publicação deste
Termo dc Coopõlação Técnica, na forma de extrato, no Diário da Justiça do Piauí no
prazo de até 05 (cinco) dias.

DO FORO

{.:l.Aí;GULA OITAVA-. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, com
rerlúncia expressa de qualquer c,uno, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
dúvidas e litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste
Instrttmer to qti( não puderem ser resolvidos de comum pelos partícipes.

E. :-lr estarem acordadas zs partes, foi lavrado o presente Termo de
Acordo cle (looocração 'Técnica ern d;iiis vias de igual teor e forma, assinados pelos
respecíi''.os ien.csentantes, destinadas para cada \/

parte
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f'rocuíaaor-ibera! de Justiça do Estado do Piauí
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